
INDICAÇÃO N.º 03/2025 

Senhores Vereadores. 

A vereadora que esta subscreve, na forma do artigo 105 do Regimento Interno, vem 

apresentar a seguinte INDICAÇÃO ao Sr. Prefeito Municipal: 

QUE SEJA INSTALADO UM MATABURRO NA CHEGADA DA PRORIEDDE DO SR. 

JOSE AVELINO MOREIRA NO BAIRRO PEDRA DO NAVIO. 

JUSTIFICATIVA: 

Tal indicação se faz necessaria porque no referido local há uma porteira na linha da 

cerca diviséria das propriedades e a abertura e fechamento da porteira causa muitos 

transtornos ao motorista que realiza o transporte escolar de criangas residentes em 

propriedade depois da propriedade do sr. José Avelino. 

Além disso, há uma familia que reside após a propriedade do sr. José Avelino em que 

a mulher é pessoa com deficiéncia, e, por conta disso ndo tem condigdes de descer do carro 

para abrir a porteira fazendo com que o motorista do veiculo tenha que estacionar o carro e 

descer para abrir e para fechar a porteira todas as vezes que passa pelo local. 

São Jodo da Mata, 14 de janeiro de 2025. 

Je to 
Ivania Aparecida de Brito 

Vereadora 
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